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C o m p a n h i a  I m o b i l i á r i a  d e  B r a s í l i a  

EXTRATO DA ATA DA 3403ª (TERCEIRA MILÉSIMA QUADRIGENTÉSIMA 

TERCEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA COLEGIADA DA 

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP. 

 

Aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, às quatorze 

horas e trinta minutos, na sede da Companhia Imobiliária de Brasília – 

TERRACAP, situada no Setor de Administração Municipal – SAM, Bloco "F", 

reuniu-se a Diretoria Colegiada da Empresa, sob a Presidência de JÚLIO CÉSAR 

DE AZEVEDO REIS - Diretor de Comercialização respondendo cumulativamente 

pela Presidência, presentes os Senhores Diretores: FERNANDO DE ASSIS 

BONTEMPO - Diretor Jurídico - substituto, JURACIR SANTOS JUNIOR Diretor de 

Administração e Finanças - Substituto, CARLOS ANTÔNIO LEAL Diretor Técnico, 

KEILA TEREZINHA ENGLHARDT NERY Diretora de Novos Negócios – Substituta 

e MARCO AURÉLIO SOARES SALGADO Diretor de Regularização Social e 

Desenvolvimento Econômico – Substituto. Iniciando, o Presidente passou ao Item 

I da pauta: Leitura, discussão e votação dos processos e/ou relatórios. Neste item 

foram aprovados os seguintes Processos: 00111-00013188/2019 - Interessado: 

Diretoria Jurídica - DIJUR. Ementa: Suplementação orçamentária para fins de 

aporte orçamentário no Programa de Trabalho - Execução de Sentenças Judiciais. 

Decisão 707.00111-00012248/2019-20 - Interessado: Basevi Construções S/A. 

Ementa: Reconhecimento da dívida de exercício anterior, sem cobertura 

contratual, no valor de R$ 13.247.137,57 (treze milhões, duzentos e quarenta e 

sete mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta e sete centavos), para 

ressarcimento da despesa efetuada pela empresa Basevi Construções S.A. 

Decisão 708. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente encerrou a Sessão, 

agradecendo a presença de todos, do que para constar, foi lavrada a presente ata. 
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